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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula. 
Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


DIREITO PROCESSUAL PENAL II 
( 7º Período – 1º Bimestre – Prof. José Carlos Macedo ) 
AULA DE 07/02/2007  (1ª Aula)

“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988
	-ATENÇÃO: Em 08/10/2006 entrou em vigência a Lei 11.343/2006, a nova lei de tóxicos: foram revogadas as lei 6.368/76 e 10.409/02. (ex: no livro do Tourinho, onde está art. 35 da Lei 6368/76 agora é art. 59 da 11343/06.)

-Nova Lei que deve ser estudada: 11.340/2006 – Lei da Violência Doméstica

-Atenção para os trechos em que conter ((



Matéria do Semestre:
-Competência.

-Prisões (preventiva, temporária...).
-Procedimentos (Ritos. Ordinário Comum, crimes de reclusão, passo a passo até a sentença. Denúncia (Pública) ou queixa (privada), requisitos e rejeição das mesmas. Se for acolhida o réu será citado. Formas, espécies de citação penal. Após citado o réu será interrogado. Depois dos meios de prova e defesa, veremos Defesa Prévia. Oitiva (escuta) da Testemunhas, Prova Testemunhal. Diligências (art. 499), requisição de perícias, etc.  Alegações finais do MP e da defesa. E a sentença. 
-Após competência do rito ordinário, veremos a Competência do Tribunal do Júri. A fase do Plenário. 

-Procedimentos Especiais (organograma sobre crimes funcionais e ...).

-Recursos: teoria geral dos recursos, recursos em espécie (apelação, embargos...), diferença entre recursos e ação de impugnação (habeas corpus...). Finalidade e efeitos do recurso (efeito devolutivo, regressivo, partido, duplo efeito...). Princípios do recurso (reforma para pior, reforma para melhor). Espécies de recurso: apelação, recurso em sentido estrito (equivalente ao agravo no processo civil, que não existe no processo processo penal).
-Nulidades do Processo Penal não dará tempo, ficará para o Direito Penal III junto com a Lei de Execução Penal e a Lei 9.099/95.

-Bibliografia: a mesma do semestre passado. Sugestão: Leis Penais e Processuais Comentadas, de Guilherme de Souza Nucci (Ed. Revista dos Criminais).
-Debate a ser feito: Investigação pelo MP. 
COMPETÊNCIA
Obs.: JURISDIÇÃO: poder de dizer o direito. Características: a jurisdição é una (o Poder Judiciário pode dizer o direito em todo o território nacional). 

A distribuição deste poder de dizer o direito entre órgãos do Poder Judiciário é chamada de competência (ex. o Juiz de Porto Alegre não tem competência, não tem o poder de dizer o direito em Brasília, e vice-versa, há uma delimitação, neste caso, cada um em seu estado).
* A doutrina divide a Competência em 3 aspectos:

a)-Competência em razão da matéria (ratione materie): em razão da espécie de crime. Qual a justiça em que a ação penal vai tramitar: se na Justiça Comum ou na Justiça Especial. Ex.: Crimes dolosos contra a vida será no Tribunal do Júri (CF-Art. 5º inc.XXXVIII: é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados: a) a plenitude de defesa; b) o sigilo das votações; c) a soberania dos veredictos; d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;).

-Justiça Comum: 
-Federal: CF-Art. 109, a partir do inc. IV (ver abaixo)

-Estadual: é residual, ou seja, se não for encaixada nas outras Justiças, por eliminação, será Estadual (ou seja, se o crime não for eleitoral, nem militar, nem de competência política do Senado e não estiver no art. 109 da CF, será Estadual; como por exemplo um crime de roubo contra o Banco do Brasil, no Gama, será competência da Justiça Estadual, do Gama, IP pela Polícia Civil, pois o Banco do Brasil é uma Sociedade de Economia Mista e não se encaixa no Art.109-CF. A competência será da Policia Civil, a Polícia Federal poderá apenas auxiliar).

-Justiça Especial: 
-Eleitoral (julga os crimes eleitorais e conexos a eles), 
-Militar: julga os crimes militares apenas (os próprios, previstos no Cód.Penal Militar; e os impróprios, previstos no CPM e no Cód.Penal).
-Competência Política do Senado, competência jurisdicional atípica (pois o comum é órgão do Judiciário). Ver CF-Art.52 (ver abaixo).
-Hoje não consideramos mais Justiça doTrabalho, pois há liminar no STF suspendendo a competência criminal da Justiça do Trabalho, mas alguns doutrinadores ainda sustentam que há). Ver CF-Art.114.

	Seção IV - Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2.9.1999) -STF súmula n. 722.

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004) - STF súmula n. 722.

....

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

...

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; - STJ súmulas ns. 38 e 62.

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;

...




b)-Competência em razão da pessoa (ratione personae): em função do cargo foro de prerrogativa de função (e não foro privilegiado). (Obs.: Sozinho é o STF, se for conexo não)

-Competências em razão da pessoa:  STF (Art.102,I,b,c) e STJ (Art.105,I-a) - Todos CF. 
	CF - Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente:

... 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2.9.1999)

...

...

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais; 




c)-Competência em razão do local (ratione loci): Competência para apurar estabelecida pelo local da infração ou pelo domicílio ou residência do réu. Para saber qual a comarca (ou circunscrição judiciária), será um Juiz de Direito do Gama, de Taguatinga, Plano Piloto.
-Se o crime foi cometido, por exemplo, pelo Presidente da República, não importa o local, será pelo STF.
* CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA (CPP – ART. 69):

001 – LUGAR DA INFRAÇÃO (Art. 70-CPP):

-Teoria do Resultado ( lugar do crime para efeito de competência será o lugar de sua consumação, ou seja quando se verificam todas as elementares, ver CP-14,I ); Ex. um crime de furto que começou em Taguatinga e terminou no Gama (o furto para ser consumado tem 2 prismas: quando a vítima perde a coisa e o autor tem a posse tranqüila do objeto), o crime deverá ter a tramitação penal no foro do Gama. Outro exemplo: a vítima levou 10 facadas em Anápolis e veio a falecer em um hospital de Brasília, neste caso o crime de homicídio se confirmou em Brasília, então, segundo o art. 70-CPP, o foro competente seria o de Brasília, mas, neste caso, o melhor lugar para a apuração seria Anápolis, neste caso o STJ  adota a Teoria da Atividade (exaurimento da conduta ilícita apta  a produzir o efeito letal, servindo apenas para os crimes de Homicídio e Aborto), ao contrário do que diz o Art.170-CPP. Tem também a Teoria da Ubiqüidade (tanto o local da conduta e do resultado).  
- Obs.: 3 Fundamentos que o STJ justifica o uso da Teoria da Atividade (em lugar da do Resultado) nos crimes de Homicídio e Aborto: Restabelecimento de paz social, melhor colheita de suporte probatório e não tem como obrigar as testemunhas a se deslocarem para outra localidade.

- Ex.: pessoa tem conta em Brasília e dá cheques sem fundo em São Paulo. Quem tem a competência para julgar este ESTELIONATO é o Fórum de Brasília, ver súmula 521-STF e 244-STJ.
	STF-521. O foro competente para o processo e julgamento dos crimes de estelionato, sob a modalidade da emissão dolosa de cheque sem provisão de fundos, é o do local onde se deu a recusa do pagamento pelo sacado. - Súm. nº 246.

STJ-244. Compete ao foro do local da recusa processar e julgar o crime de estelionato mediante cheque semprovisão de fundos.


- Ex2: pessoa tem conta em Brasília e outra pessoa usa os falsifica os cheques e usa em São Paulo. A competência para julgar é do Fórum de São Paulo.
	STJ-48. Compete ao juízo do local da obtenção da vantagem ilícita processar e julgar crimes de estelionato cometido mediante falsificação de cheques.


- Ex3: Crime de Falso Testemunha realizado via Precatória: Processo em Brasília (juízo deprecante) e o Falso Testemunho ocorre em São Paulo(juízo deprecado) = segundo a jurisprudência majoritária no crime de FALSO TESTEMUNHO praticado por PRECATÓRIO, o juízo competente para julgamento será o deprecado (neste caso de São Paulo), uma vez que, neste local, ocorreu o depoimento (Teoria do Resultado). 
ATENÇÃO !!! Lugar da Infração:

-No CPP: art. 70-CPP (Teoria do Lugar do Resultado), exceto crimes de homicídio e aborto que será Teoria da Atividade, segundo STJ.
-No CP: art. 6º-CP (Teoria da Ubiqüidade: lugar da infração ou do resultado).
-Na Lei 9099/95: art. 63 da mesma lei (Teoria da Atividade: local da conduta e não do resultado, ou seja o local onde foi praticado o ato).

	CPP - Título V - DA COMPETÊNCIA

*Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:

I - o lugar da infração: - STJ súmula n. 244.

II - o domicílio ou residência do réu;

III - a natureza da infração;

IV - a distribuição;

V - a conexão ou continência; - STF súmula n. 704.

VI - a prevenção; - STF súmula n. 706.

VII - a prerrogativa de função.

Capítulo I - Da Competência pelo Lugar da Infração

*Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução. - STJ súmula n. 244.

§ 1o Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato de execução.

§ 2o Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia produzir seu resultado.

§ 3o Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.

*Art. 71. Tratando-se de infração continuada ou permanente, praticada em território de duas ou mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.



CONTINGÊNCIA
Um crime cometido por todos ao mesmo tempo, concurso de agentes (co-delinquencia): (quem tem foro de prerrogativa de função vai para o seu foro, quem não tem vai ser julgado pelo mais graduado no caso)

-Presidente: julgado por crime comum STF

-Governador: STJ (foro de prerrogativa de função)

-Deputado: TRF ou TJ, depende do tipo do crime

-Vereador: (não tem foro de prerrogativa de função) – vai para o mais graduado = STF

-Zé do churrasquinho: não tem foro de prerrogativa de função – vai para o mais graduado = STF
AULA DE 14/02/2007  (2ª Aula)

“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981
- A ADIN 3684 definiu por unanimidade que a “Justiça do Trabalho não tem competência para processar e julgar Ação Penal”. Portanto, se ocorrer algum crime na esfera da Justiça do Trabalho será julgado pela  Justiça Comum Estadual ou pela Justiça Comum Federal.

002 – RESIDÊNCIA OU DOMICÍLIO (Art. 72-CPP): é o segundo critério de fixação de competência. Critério acessório, subsidiário, só será aplicado quando não se souber o lugar da infração.
	Da Competência pelo Domicílio ou Residência do Réu

Art. 72. Não sendo conhecido o lugar da infração, a competência regular-se-á pelo domicílio ou residência do réu. - Art. 93 do CPPM. - Arts. 70 a 73 do CC/2002. -Arts. 31 a 33 do CC/1916.

§ 1º Se o réu tiver mais de uma residência, a competência firmar-se-á pela prevenção.

§ 2º Se o réu não tiver residência certa ou for ignorado o seu paradeiro, será competente o juiz que primeiro tomar conhecimento do fato. - Art. 83 deste Código.

Art. 73. Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante poderá preferir o foro de domicílio ou da residência do réu, ainda quando conhecido o lugar da infração.


(( (  ATENÇÃO (EXCEÇÃO): Se o crime for de ação penal privada, exclusivamente privada (art.73), mesmo sendo conhecido o lugar da infração o querelante/ofendido poderá optar por processar o querelado no domicílio do mesmo. 
003 – CRITÉRIO PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO (Art. 74-CPP): a lei de organização judiciária poderá estabelecer critérios variados para fins de distribuição de competência em razão da natureza da infração. A competência do júri está prevista na Constituição Federal (Art. 5º-XXXVIII). 

* Atenção: Ver a Lei de Organização Judiciária do DF e Territórios: Lei 8.185/91 – OJ do DF. 
	Capítulo III - Da Competência pela Natureza da Infração 

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri. -Art. 5º, XXXVIII, da CF.

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos artigos 121, §§ 1º e 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou tentados. - Art. 410 deste Código. - Súm. nº 603 do STF.

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração da competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdição do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.

§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no artigo 410; mas, se a desclassificação


004 – CRITÉRIO PELA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO (Art. 75-CPP): quando se fala em competência por distribuição já está qual a justiça e qual o lugar da infração, porém há vários juízes competentes para julgar o crime (ex. em São Paulo são 30 varas criminais). Se o Juiz não se manifestou antes o Juiz prevento (prevenção) será definido pela distribuição, hoje é de forma eletrônica e aleatória. 
*Finalidades da Distribuição: Divisão equânime de trabalho (divisão entre os Juízes); evitar Juiz direcionado; 

	Capítulo IV - Da Competência por Distribuição

Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente. - Art. 98 do CPPM.

Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa prevenirá a da ação penal. - Arts. 311 a 316 e 321 a 350 deste Código. - Súm. nº 706 do STF.




-PREVENÇÃO: 


*Trata-se de uma pré-fixação de competência que ocorre quando o juiz toma conhecimento da prática de uma infração penal antes de qualquer outro igualmente competente sendo necessário que determine alguma medida ou pratique algum ato no processo ou no inquérito.

-Adotamos prevenção “prevenire” (antecipa, falar antes): o Juiz que agir primeiro será o competente.

-Ex.: concessão de fiança, decretamento de prisão preventiva, autorização para interceptação telefônica, pedido de justificação nos crimes contra honra.

a)-Lugar duvidoso/limitação incerta (art. 70, §3º)

b)-Crimes permanentes (art. 71-CPP)

c)-Crimes continuados (art. 71-CPP): 
	CP = Art.71: Crime continuado - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. - Art. 71 do CPP. - Art. 80 do CPM. - Súm. nº 711 do STF.

CPP=Art. 71. Tratando-se de infração continuada ou permanente, praticada em território de duas ou mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.


d)-Crimes habituais = a pessoa vive praticando aquele crime reiteradamente. Ex.: Curanderismo (284), rufianismo (art.230-CP), Exercício Ilegal da Medicina,
((-Exceções (não previnem competência): -Atos de Juiz plantonista; Hábeas Corpus e Distribuição do auto de prisão em flagrante.
**COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL:

	CF = Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

...

IV - os crimes políticos ((( Lei 7170/73, crimes contra a segurança nacional que estão no art. 1º da Lei  ( ) e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; - STJ súmulas ns. 38 e 62.

(STJ-38. Compete à Justiça Estadual Comum, na vigência da Constituição de 1988, o processo por contravenção penal, ainda que praticada em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. --- STJ-62. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, atribuído à empresa privada.)

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional n. 45, de 8.12.2004)
VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;

...

      IX – os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;
      X – os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira após a homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;




*Quem julga Crime contra (tem que saber a natureza jurídica da pessoa para saber a competência, se for empresa pública ou autarquia Federal ):

- o INSS é autarquia federal, então 109, é Justiça Federal
- a RFFSA (Rede Ferroviária Nacional) é sociedade de economia mista, então é justiça estadual, já que não está no 109-CF
- a ECT é Empresa Pública, Justiça Federal 

- o Banco do Brasil é sociedade de economia mista, não ta no 109-CF, então é Justiça Estadual.
- a Universidade Federal do RJ, Autarquia Federal, Justiça Federal

- o BNDES, empresa pública, competência Justiça Federal

- o DNER

- o BACEN (Banco Central), Autarquia, Federal

- a CEF é empresa pública, também art. 109, competência Justiça Federal

Ex.: Um crime de roubo contra a CEF no Gama, se tramitar pelo MP do DF e não for declinado para a Justiça Federal,  haverá uma NULIDADE ABSOLUTA, pois deveria tramitar pela Justiça Federal. --- Se for roubo contra o Bando do Brasil será justiça estadual (Polícia Civil, MP, etc.)
	--- STJ 147. Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes praticados contra funcionário público federal, quando relacionados com o exercício da função.

--- STJ - 42. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.




-Crime contra Servidor Federal. Ex.: se for houver uma briga no estádio e alguém acertar uma paulada e matar um Delegado Federal. Se quem matou, o matou por saber que ele era um Delegado Federal (ou seja, em razão da função) será de competência da Justiça Federal (será no Tribunal de Júri Federal, pois é crime doloso contra a vida). Se não for por isso, e quem matou nem sabia será Justiça Estadual (Tribunal de Júri Estadual).
AULA DE 26/02/2007  (3ª Aula – TURMA DA NOITE)

“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974

*** QUESTÕES SOBRE COMPETÊNCIA FEDERAL  ***   --- ver livro do Paulo Rangel
Responda com base na CF e Súmulas dos Tribunais Superiores se o processo tramitará na Justiça Federal ou Estadual. Dê os dispositivos de legen.
*01 – Crime contra o meio-ambiente: Ver CF-109,IV. Depende da situação, danos a vários estados será interesse da União, se afetar apenas um estado será Estadual.
*02 – Crimes políticos: Justiça Federal - Art. 109, IV
*03 – Crime de falso testemunho na justiça trabalhista: Justiça Federal, súmula 165-STJ
*04 – Crimes praticados contra funcionário público federal: Justiça Federal, súmula 147-STJ, quando relacionados com o exercício da função (em atividade ou em relação à função). Se não estiver relacionado com a atividade, nem com a função, será Estadual.
*05 – Crimes em que o sujeito ativo seja índio: Justiça Comum Estadual, súmula 140-STJ (Superior Tribunal de Justiça), pois é índío individual. Se houver interesse coletivo de indígenas será Justiça Federal.
*06 – Crime de genocídio contra indígena: Justiça Federal, CF-Art. 109, XI. Interesse coletivo.
*07 – Crimes praticados contra a fauna: Será Justiça Comum Estadual (a súmula 91-STJ foi revogada), só será Federal se houver interesse da União.
*08 – Crimes contra PETROBRAS: Sociedade de Economia Mista, Justiça Comum Estadual, súmula 42-STJ e CF-Art.109,IV
*09 – Crime contra o Banco do Brasil: Sociedade de Economia Mista, Justiça Comum Estadual, súmula 42-STJ e CF-Art.109,IV
*10 – Delito contra RFFSA: Sociedade de Economia Mista, Justiça Estadual, CF-Art.109, IV
*11 – Delito contra BACEN: Autarquia, Justiça Federal, CF-Art.109, IV

*12 – Crime contra ECT: Empresa Pública, Justiça Federal, CF-Art.109, IV
*13 – Contravenção penal contra INSS: Autarquia, Justiça Comum Estadual, pois o Art.109, IV-CF diz que é EXCETO AS CONTRAVENÇÕES.
*14 – Crime de falsa anotação de carteira de trabalho e Previdência social atribuído a empresa privada: Justiça Estadual súmula 62-STJ.
*15 – Contravenção penal praticada em detrimento de bens, serviços e interesse da União: Justiça Estadual, súmula 38-STJ e CF-109,IV
*16 – Crimes contra a organização do trabalho: Justiça Federal, CF-109,VI
*17 – Emissão de cheque sem fundos contra a Caixa Econômica Federal: Crime conta a CEF é Justiça Federal, porém, segundo entendimento jurisprudencial do STJ, se não houver dano efetivo a competência não será afeta à Justiça Federal. Neste caso não causou dano efetivo, então será Justiça Estadual, assim como seria também o caso de tentativa de furto.
*18 – Crimes de contrabando (mercadorias proibidas) e descaminho (mercadoria é lícita, mas não paga o imposto): Justiça Federal, súmula 151-STJ
*19 – Crime cometido a bordo de navio: Justiça Federal, CF-109, IX só serve para navios que têm aptidão para viagens marítimas longas, ou seja, de alta cabotagem (navios de grande calado). Se não for será Justiça Estadual.
*20 – Crimes cometidos a bordo de aeronaves: Justiça Federal, CF-109, IX. Qualquer aeronave.
*21 – Crime de falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino: Justiça Estadual, súmula 104-STJ.
*22 – Crimes conexos entre justiça federal e estadual: Justiça Federal, súmula 122-STJ. 
*23 – Crimes por disputa de terras indígenas no norte do país: Justiça Federal, Art.109-XI, interesse coletivo. 
*24 – Tráfico de entorpecente. Fundamente: Súmula 522-STF: “Salvo ocorrência de tráfico para o Exterior, quando, então, a competência será da Justiça Federal, compete à Justiça dos Estados o processo e julgamento dos crimes relativos a entorpecentes.”  Ver também Art. 109,V-CF e o Art. 70 da 11.343/06 (nova Lei de tóxicos).
*25 – Tráfico de entorpecentes internacional flagrado em Ourinhos-SP – não há sede de Justiça Federal. Poderá o processo tramitar com interveniência do Ministério Público e juiz Local ? Fundamente. = Ver a nova Lei de Entorpecentes, Art. 70 § único. Justiça Federal.
*26 – Crimes contra o sistema financeiro (Lei 7.492/86): CF-Art.109, VI, e Art. 26 da própria Lei.
*27 – Crimes previstos no art. 125 da Lei 6.815/80 (estrangeiro): 109, X-CF. Justiça Federal.
*28 – Crimes previstos no art. 239 da Lei 8.069/90 (tráfico intl. De crianças): 109, V-CF. Justiça Federal.
*29 – Crime de aborto praticado em um navio: se o navio for de alta cabotagem, Tribunal do Júri Federal (Jurisprudência).
*30 – Pode haver deslocação de competência para a justiça federal no caso de grave violação a direitos humanos ? Fundamente: Sim (CF Art.109-§5º e 109,V,a).
*** Questões de Competência no Processo Penal – Parte II ***: 
Analise as  situações abaixo e responda com base na Constituição e Súmulas dos Tribunais Superiores se o processo tramitará perante a Justiça Comum Estadual ou Justiça Especial Militar. Dê  os dispositivos de legen. Responda se o processo tramitará perante a Justiça Comum Estadual ou Justiça Especial Militar:

	Súmulas do STJ usadas para responder as questões abaixo:
6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo viatura de Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem policiais militares em situação de atividade.
47. Compete à Justiça Militar processar e julgar crime cometido por militar contra civil, com emprego de arma pertencente à corporação, mesmo não estando em serviço. --- REVOGADA pela lei 9299/96 ---
53. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar civil acusado de prática de crime contra instituições militares estaduais.
75. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial militar por crime de promover ou facilitar a fuga de preso de estabelecimento penal.

90. Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela prática do crime militar, e à Comum pela prática do crime comum simultâneo àquele.

172. Compete à Justiça Comum processar e julgar militar por crime de abuso de autoridade, ainda que praticado em serviço.



01 – Os crimes dolosos contra a vida praticados por militares contra civil:

R.: Da Justiça Comum Estadual, Tribunal do Júri. Ver CF Art. 125-§4º (Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças).
(Obs: -Crimes Militares Próprios: só Previstos no CPM --- Crimes Militares Impróprios: tipificados no CPM e Legislação complementar.)

02 – Acidente de trânsito envolvendo viatura da polícia militar:

R.: Justiça Comum Estadual, Súmula 6 do STJ.
03 – Crime praticado por civil contra as instituições militares estaduais (bombeiro, pmdf, florestal estadual...):

R.: Compete a Justiça Comum Estadual, Súmula 53 do STJ.
04 – Policial militar que pratica crime tipificado na Lei 4.898/65 (Regula o direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal, nos casos de abuso de autoridade), estando em serviço:

R.: Justiça Comum, Súmula 172 do STJ.
05 – Policial que facilita fuga de preso de estabelecimento penal:

R.: Compete a Justiça Comum Estadual, Súmula 75 do STJ.
06 – Policial em período de folga, pratica crime com arma da corporação:

R.: Justiça Estadual Comum e não a Militar, pois a Lei 9299/96 revogou a súmula 47-STJ e o dispositivo do Código Penal Militar.
07 – Policial Militar que pratica crime militar simultâneo com crime comum. Fundamente:

R.: Separação do processo, súmula 90-STJ.

08 – Pode um civil responder pela Justiça Militar ? -Sim, quando atentar contra a Justiça Militar no âmbito da União (ou seja, só Exército, Marinha ou Aeronáutica. Se for estadual (bombeiro, pmdf, etc.) não)

Ex.: Crime de civil contra viatura do Bombeiro Justiça Comum, se for contra Avião da FAB será Justiça Militar. 
AULA DE 05/03/2007  (4ª Aula – Turma da Noite)

“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino,

Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993
FORO DE PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 
**O Fôrro de Prerrogativa de Funções fere o caput do Art. 5º-CF, ou seja, o Princípio da Isonomia, da Igualdade ?
Resp.: Não, não haverá ofensa ao princípio, uma vez que não se trata de um privilégio a alguém mas sim uma garantia de elementar cautela para assegurar uma melhor prestação da Justiça Penal:

a)-Evitar pressões, influências negativas do movimento monocrático;

b)-Conservar a harmonia entre os três poderes (sistema de freios e contrapesos);

c)-O julgamento por órgão colegiado é, em tese, mais seguro.

Competências para julgar:

*STF: CF-Art.102,I,b,c (atenção: ver o art. 52,I que fala dos “Crimes de Responsabilidade”, que não são de competência do STF)

	Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I – processar e julgar, originariamente:

...

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no artigo 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente;

Art.52: Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;


Art.102-Comentário do Professor: O STF já firmou entendimento que a expressão “comum” abrange todas as modalidades de infrações penais, incluindo-se contravenções e crimes eleitorais.

(( Ex.: Os crimes a seguir se cometidos pelo Presidente são todos julgados pelo STF: furto,  infrações penais, dolosos contra a vida, crime de moeda falsa, crime militar, crime eleitoral.

(( Mas ATENÇÃO, se for crime de Responsabilidade NÃO é o STF, e sim o Senado Federal

**Um comandante da Marinha pode ser julgado pelo STF ? Sim, desde que cometa um crime de responsabilidade sozinho, se for junto com o Presidente da República será pelo Senado. ((( ??? Conferir se está certo )))

*STJ: CF-Art.105,I
	Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I – processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais;


-Se um procurador de justiça ou um governador comete um crime, quem julga é o STJ.
	.STF

.STJ  ---  TSE

.TRF --- TRE 

.Juiz Federal --- Juiz Eleitoral


.STF
.STJ  ---  TSE

.TRF --- TRE 

.Juiz Federal --- Juiz Eleitoral

ATENÇÃO: O STJ entende que, se um governador de estado cometer um crime eleitoral, pelo princípio da simetria e do paralelismo, o Governador será julgado pelo TSE (pois estão no mesmo nível). O Supremo entende diferente, se a questão for ao STF ele entende que é o STJ e o STJ terá que julgar. Porém, se não chegar ao Supremo ficará mesmo com o TSE.

Prova: Governador comete crime eleitoral: TSE --- Se perguntar a posição do STF será o STJ.
*TRF: Art.108,I,a
	Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I – processar e julgar, originariamente:

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;



-Se o Juiz Federal ou da Justiça do Trabalho comete crime eleitoral: TRE. 

-Se o Juiz Federal comete crime de homicídio: TRF.

-Se um Promotor de Justiça do Rio Grande do Sul, exceto eleitoral = TJ-RS

-Se um Promotor de Justiça de MG, exceto eleitoral = TJ-MG

-Se um Promotor de Justiça do RJ, exceto eleitoral = TJ-RJ

-Se um Promotor de Justiça do DF, NÃO será o TJDF, pois o MPDFT é Ministério Público da União, então será do TRF e não do TJDF. (ver CF-128,I,d e 108,I,a)
	CF-Art. 128. O Ministério Público abrange:

I – o Ministério Público da União, que compreende:

a) o Ministério Público Federal;

b) o Ministério Público do Trabalho;

c) o Ministério Público Militar;

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;


*TJ – Art. 96,III - Tribunal de Justiça de Estado:
-Prefeito tem foro de prerrogativa de função fixado na CF (e não em Lei Estadual): Art. 29,X

	Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: ... X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;


*Ler o CF 5º,XXXVIII e responder: (Ver Súmula 721-STF)
	Súmula 721-STF: A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido exclusivamente pela Constituição estadual.


-Sendo o Júri uma garantia individual da pessoa em ser julgada pelos seus pares, pergunta-se:
a)- eu aplico essa regra às pessoas que gozam de fôro de prerrogativa de função ?

R.:  A competência especial de prerrogativa de função atribuída em razão do cargo ou da função prevalece em face da competência geral do tribunal do júri (“lex especialis derrogat lex generalis” =  “Lei especial derroga lei geral”) e as duas estão na CF.
ATENÇÃO: (Ver Súmula 721-STF acima)
-Deputado Estadual X Crime doloso contra a vida: Deputado Estadual tem sua prerrogativa de função firmada em Lei Estadual e não na CF e o tribunal do júri na CF então Deputado Estadual que comete crime contra a vida será Tribunal do Júri.
-Prefeito X Crime doloso contra a vida: julgado pelo Tribunal de Justiça, ambos estão na CF (a prerrogativa do Prefeito e o Tribunal do Júri).
*Prefeito está na CF, porém existe súmula:

	Súmula-STF-702. A competência do Tribunal de Justiça para julgar prefeitos restringe-se aos crimes de competência da Justiça comum estadual; nos demais casos, a competência originária caberá ao respectivo tribunal de segundo grau.


-Prefeito X Crime comum estadual = TJ

-Prefeito X Crime Federal = será competência do TRF

-Prefeito X Crime Eleitoral = TRE 

-Prefeito X Falsificação de Moeda = TRF (ver súmula 702-STF)

*Súmula 208-STJ:

	Súmula-STJ-208: Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal.


Perguntas para entregar na próxima aula:
01 – Agente Público que comete a infração durante o período de exercício do cargo ou função pública, mas por algum motivo deixa de exercê-lo antes do julgamento. Pergunta-se: o foro especial continua ou cessará ? Explique e fundamente (ver decisão do STF). 
02 (Vai cair na prova)– Atualmente existe foro de prerrogativa de função para atos de improbidade administrativa (Lei 8429/92) ? (improbidade administrativa é matéria cível, estamos falando de processo penal, ver CPP-Art. 84 §2º - como está isso hoje ? Ver sobre a Lei Fernando Henrique Cardoso no livro de Paulo Rangel).

RESP.: NÃO. A Súmula 394-STF de 1964 foi cancelada em 1999; em 26/12/2002 quando publicada a lei 10.628/2002 apelidada de “Lei Fernando Henrique Cardoso” alterou o Art. 84 §§1ºe2º-CPP e criou o foro de prerrogativa de função para ato de improbidade administrativa (lei 8429/92, que é cível), o que foi inconstitucional. Em 15/09/2005 (o que tá valendo agora) o plenário do STF declarou inconstitucional essas alterações desta lei. Portanto, não há o que se falar mais sobre prerrogativa de função para crimes de improbidade administrativa; e o foro de prerrogativa de função não mais se estende após perder a função.

ADIns 2797/2 e 2860/0.
AULA DE 12/03/2007  (5ª Aula – Turma da Noite)

“Se ilumine na luz das estrelas, se aqueça nos raios do sol,

Se refresque na chuva que cai sobre a sua cabeça,

Agradeça e respire no ar, se concentre diante do mar,

Se procure e se encontre depressa, ELE está pra chegar !”

Roberto Carlos-1981

ATENÇÃO !!! --- ***Ver Súmula 702-STF
-Súmula 721

-208-STJ

-Prefeito X crime comum estadual = TJ

-Prefeito X  crime estadual doloso contra a vida = TJ

-Prefeito X crime federal = TRF

-Prefeito X crime eleitoral = TRE

-Deputado estadual x comum estadual = CE – TJ

-Deputado Estadual x crime federal = TRF

-Deputado estadual x crime doloso contra a vida = tribunal do júri

-Delegado de Polícia e Vereadores não têm foro de prerrogativa de função

Súmula 704-STF:

	704. Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo legal a atração por continência ou conexão do processo do co-réu ao foro por prerrogativa de função de um dos denunciados.


-Continência ou conexão (concurso de agentes) entre pessoas com prerrogativa de função e pessoas que não têm ambos serão julgados pelo foro de quem tem prerrogativa. Mas se for crime doloso contra a vida isso não ocorre.
Ex.: Lula comete um crime em concurso de agentes com o Zé do Churrasquinho: tanto o Lula como o Zé serão julgados pelo STF. --- MAS ATENÇÃO: --- Se for crime doloso contra a vida haverá repartição de competência para julgar: o Lula será julgado pelo STF e o Zé pelo Tribunal do Júri.
Ex.2: Senador (competência fixada na CF, STF) + Deputado Estadual (competência fixada na constituição estadual) em concurso de agentes cometem um crime juntos: serão julgados pelo Supremo Tribunal Federal. A jurisprudência diz que vai tudo pro Supremo. --- Se for crime doloso contra a vida o Dep.Estadual deverá ir para o Tribunal do Júri e o Senador STF.

Ex.3: um crime cometido por todos juntos: Presidente (STF), Senador (STF), Governador (STJ), Prefeito (TJ), Juiz (TJ) e o Zé do Churrasquinho vai para o STF (que é o mais graduado de todos). ---- hoje iriam TODOS para serem julgados pelo STF que é o mais graduado de todos, para evitar decisões antagônicas. 

-Senador (STF) + Juiz Federal (TRF) = os dois serão julgados pelo STF que é o mais graduado hierarquicamente. 
-Resumindo: se não for crime doloso contra a vida, serão julgados pelo órgão hierarquicamente superior.

ATENÇÃO: Justiça Eleitoral julga crimes eleitorais e conexos a eles.
01-Quando um crime comum for cometido em conexo a um crime eleitoral = TRE

02-Se houver conexão de crimes entre crime eleitoral (artigos 289 a 359 do código eleitoral, lei nr. 4737/65) e crime doloso contra a vida serão julgados pela justiça eleitoral ou haverá separação de processos ? –RESP.: Fernando da Costa Tourinho Filho diz que tudo será julgado pela Justiça Eleitoral (pois homicídio é crime comum); porém Paulo Rangel diz que não, que haverá separação de processos: crime doloso contra a vida pelo Tribunal do Júri e o crime eleitoral pela Justiça Eleitoral.
03-Presidente da República (prerrogativa de função para o STF) comete crime eleitoral: STF, pois não tem ressalva. 

04-Governador (prerrogativa de função do STJ) comete crime eleitoral: TRE, pois há ressalva para crimes eleitorais.

	Art. 96. Compete privativamente:

...

III – aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.


* CONEXÃO: vínculo/liame entre duas ou mais infrações penais (sujeitos, motivo, prova)
01 – Conexão intersubjetiva (duas ou mais pessoas) ( por simultaneidade/ocasional (2 ou mais pessoas cometendo o mesmo crime ocasionalmente, ex. vários torcedores invadindo o campo, sem combinarem anteriormente, para bater no juiz) --ou-- por concurso de agentes (ex. 2 ou + pessoas combinam para praticar um crime, o autor e o partícipe ) --ou-- por reciprocidade (uma agindo contra a outra, ex. lesões corporais recíprocas). 
02 – Conexão objetiva (não leva em consideração o número de agentes, mas sim o vínculo que está na motivação de um crime em relação ao outro) ( * teleológica: quando visa assegurar a execução de outra infração, pratica o crime antes do outro crime (ex. mata o guarda-costas para seqüestrar o empresário). --ou-- * consequencial: pratica a infração depois do crime, para assegurar a ocultação, impunidade ou vantagem de outra infração (ex. ocultação de cadáver, matar a testemunha).
03 – Conexão probatória/instrumental: a prova de um crime influencia em outra (duas ou mais infrações onde a prova de uma influencia na outra. Ex. o crime de furto e o de receptação dolosa).

* CONTINÊNCIA: vários crimes praticados por uma só pessoa (uma conduta, vários resultados (ex. bêbado atropela e mata 5 pessoas, serão 5 crimes).

===============

*** PRISÕES ***

===============
-PRISÃO PENA: (após trânsito em julgado) prisão decorrente de uma sentença condenatória transitada em julgado (irrecorrível).

-PRISÃO PROCESSUAL/PROVISÓRIA/CAUTELAR: (antes do trânsito em julgado) prisões que antecedem uma sentença penal condenatória, antecedem o transito em julgado.
-Todas as prisões do CPP, exceto a Prisão em Flagrante, necessitam de um Mandado.

PRISÃO EM FLAGRANTE
-Ver CF-5º-LXV. 
*Espécies:

*Flagrante próprio/real/propriamente dito (Art. 302-Inc. I e II): pessoa está cometendo o crime (inc.I); ou relação de imediatidade (inc.II), quando foi pêga no lugar ou está a pouquíssimo metros (Júlio Fabrini Mirabete).

* Flagrante impróprio (quase-flagrante, Art.302-Inc.III): é perseguido logo após. Esse “logo após” varia muito (momento da chegada ao local, conhecimento do fato e sair à procura) e a perseguição deve ser ininterrupta (não importa o tempo). 
* Flagrante ficto ou presumido (quase-flagrante, Art.302-Inc.IV): não há perseguição (é o “flagrante do azarado”). Esse “logo depois” depende de cada caso concreto (o que predomina hoje é o lapso de tempo de até 9 horas aproximadamente).
*** Espécies de Flagrante quanto à validade ou não***

-não têm no código, foram criados pela Doutrina e pela Jurisprudência ver se a prisão é válida ou não.

*Flagrante Preparado/Provocado:: quando alguém induz/instiga/provoca o agente à prática do crime e, ao mesmo tempo, em que toma medidas para que o mesmo não se consuma, disse que há Delito Putativo (imaginário) Por Obra de Agente Provocador. Trata-se de CRIME IMPOSSÍVEL (Art.17-CP), pois, segundo a Doutrina, embora o meio empregado e objeto material sejam idôneos, há um conjunto de circunstâncias previamente preparadas que eliminam totalmente a possibilidade de produção do resultado (ver súmula 145-STF).
	STF-Súmula 145. Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia (ou qualquer outra pessoa)torna impossível a sua consumação.


-Jurisprudência RT 707/293: Se o agente policial induz ou instiga o acusado a fornecer-lhe a droga que no momento não a possuía, porém saindo do local e retornando minutos depois com certa quantidade de entorpecente pedido pelo policial que, no ato da entrega lhe dá voz de prisão, cumpre reconhecer a ocorrência de flagrante preparado. – (Mas dará a voz de prisão por um dos outros verbos do artigo (ex. não será pelo verbo vender, mas sim pelo trazer consigo, por exemplo)
*Flagrante Esperado: não tem agente provocador, há um monitoramento (não instigou ninguém), um simples aguardo para prender no momento em que o crime estiver acontecendo (se o flagrante será por tentativa ou consumado dependerá do momento em que for preso). O Flagrante é VÁLIDO, é LEGAL.
*Flagrante Forjado/maquinado/urdido/fabricado: não houve crime nenhum, plantou-se o crime. Ex. alguém colocou um papelote de droga no carro de outro dizendo que ele é quem estava com a droga. Quem forjou o crime responde por crime de denunciação caluniosa, abuso de autoridade (se funcionário público) e, dependendo do caso, até tráfico de droga, porte ilegal de arma, etc. (dependerá do crime). 
*Flagrante Retardado/prorrogado/adiado: flagrante previsto na Lei do Crime do Organizado (9034/95-Art.2º,inc.II). Pode infiltrar agentes policiais em organizações criminosas e deixar para prender em momento posterior ao crime (para melhor colheita de conteúdo probatório).
	Lei 9034/95:

Art. 2º Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem prejuízo dos já previstos em lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: - Caput com a redação dada pela Lei nº 10.217, de 11-4-2001.

I – (vetado);

II – a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial do que se supõe ação praticada por organizações criminosas ou a ela vinculado, desde que mantida sob observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de provas e fornecimento de informações;


*Requisitos do Auto De Prisão Em Flagrante Delito (o que deve conter no Auto sob pena de relaxamento da prisão, art. 304): (houve alterações no CPP em 15/01/2007).
a)-A autoridade deve ouvir o condutor do flagrante (pessoa que conduziu o preso à autoridade policial, pode ser a própria vítima, testemunha, transeunte, policial, etc.) e lhe entregar cópia do termo e recibo de entrega do preso.
b)-Oitiva das testemunhas (plural, pode ser o condutor + 1, mas tem que ter pelo menos 2 pessoas). Se não tiver testemunhas oculares, ouvirá testemunhas de apresentação (ATENÇÃO, ver o 304-§2º, pessoas que viram a pessoa ser presa).
c)-Interrogatório do acusado, se possível (se ele estiver na mesa de cirurgia não será ouvido). Se ele não quiser falar nada, tem o direito constitucional de permanecer em silêncio (CF-5º-LXIII – o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado)
d)-Lavrar e assinar o auto (o preso também, se possível). Se o preso não quiser assinar 2 pessoas assinarão como testemunhas de leitura (Art.304-§3º-CPP, abaixo).
e)-o preso deverá receber nota de culpa no prazo de 24h (Art.306-CPP)
((-ATENÇÃO*** A Lei 11.449/2007 (15/01/2007) alterou o art. 306-CPP: (COPIAR E ANOTAR, o artigo e os parágrafos) caso o autuado não informe nome de advogado remeterá cópia para a Promotoria Pública em 24h. *** Ver também a Lei nº 11.113, de 13-5-2005 (alterou o Flagrante na DP, agora não precisa mais ficar todo mundo esperando o final pra assinar e ir embora, vai prestando depoimento, assinando e ir embora)
((-ATENÇÃO*** (Art.306) Dentro de 24h tem que ser entregue ao preso, mediante recibo, a Nota de Culpa (a nota de culpa é para dar ciência ao indiciado do motivo prisão e quem são as testemunhas, condutor e autoridade tal).
	CPP: - Capítulo II - Da Prisão em Flagrante
Art. 301. Qualquer do povo poderá (flagrante facultativo)e as autoridades policiais e seus agentes deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito (flagrante obrigatório/necessário) . - Art. 5º, LXI a LXVI, da CF. - Art. 243 do CPPM. - Art. 301 do CTB. - Art. 69, parágrafo único, da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais). - Súmulas nos 145 e 397 do STF.

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem: - Art. 244 do CPPM.

I – está cometendo a infração penal (flagrante próprio/real/propriamente dito);

II – acaba de cometê-la; (flagrante próprio/real/propriamente dito)
III – é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração (flagrante impróprio); - Art. 290, § 1º, deste Código. - Art. 2º, II, da Lei nº 9.034, de 3-5-1995 (Lei do Crime Organizado).

IV – é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração. (flagrante ficto ou presumido)
Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito enquanto não cessar a permanência. - Art. 71 deste Código. - Art. 244, parágrafo único, do CPPM.
Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. - Caput com a redação dada pela Lei nº 11.113, de 13-5-2005. - Art. 5º, LXII e LXIII, da CF. - Arts. 6º, V, 185, 532, 564, IV, e 572 deste Código. - Art. 245 e 246 do CPPM.

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à autoridade que o seja.

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam testemunhado a apresentação do preso à autoridade.

§ 3º Quando o acusado (CUIDADO, não colocar réu na prova e sim ACUSADO)se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presença deste. - § 3º com a redação dada pela Lei nº 11.113, de 13-5-2005.

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal. - Art. 245, § 5º, do CPPM.
Art. 306. Dentro em vinte e quatro horas depois da prisão, será dada ao preso nota de culpa assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. - Art. 5º, LXIV, da CF. - Art. 648, II, deste Código. - Art. 247 do CPPM.

Parágrafo único. O preso passará recibo da nota de culpa, o qual será assinado por duas testemunhas, quando ele não souber, não puder ou não quiser assinar.

-(( ---ATENÇÃO: IMPRIMIR E COLOCAR NO CÓDIGO A NOVA REDAÇÃO DESTE ARTIGO E SEUS PARÁGRAFOS (306).

-(( Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto. - Art. 252, II, deste Código. - Art. 249 do CPPM.
Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso será logo apresentado à do lugar mais próximo. - Art. 250 do CPPM.

Art. 231 do ECA. - Art. 4º, c, da Lei nº 4.898, de 9-12-1965 (Lei do Abuso de Autoridade).

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado o auto de prisão em flagrante. - Art. 5º, LXV e LXVI, da CF.

Art. 310. Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante que o agente praticou o fato, nas condições do artigo 19, I, II e III, do Código Penal, poderá, depois de ouvir o Ministério Público, conceder ao réu liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação. - Referência feita a dispositivo da antiga Parte Geral do CP, revogada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984. Trata da matéria o art. 23 do CP vigente. - Arts. 581, V, e 648, I, deste Código. - Art. 253 do CPPM.

Parágrafo único. Igual procedimento será adotado quando o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, a inocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam a prisão preventiva (artigos 311 e 312).


AULA DE 07/02/2007  (6ª Aula – Turma da Noite)
-Cuidado na prova: colocar ACUSADO e não RÉU.

PERGUNTAS:
01 - (( - Cabe prisão em flagrante delito em crime de ação penal privada ? 

RESP.: (doutrina) Sim, desde que o ofendido autorize ou venha a corroborar (confirmar) no prazo de 24h (prazo da Nota de Culpa). Se o ofendido não se manifestar no prazo de 24h há o relaxamento da prisão (o acusado é liberado imediatamente).

05 - Pode ser Sujeito Passivo de flagrante (Responda e fundamente) ...
...
i)-Quem pratica um crime de menor potencial ofensivo ? R.: Art. 69 – 9099/95-§único
	Lei 9099/95:

Art. 69: A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários. - Art. 77, § 1º, desta Lei.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima. - Parágrafo único com a redação dada pela Lei nº 10.455, de 13-5-2002. - Art. 1º da Lei nº 10.054, de 7-12-2000, que dispõe sobre a identificação criminal.


l)-Apresentação espontânea ? R.: Se a apresentação for realmente livre e espontânea, não haverá prisão em flagrante delito, mas poderá, preenchendo os requisitos (ver artigos 312 e 317 do CPP) ocorrer a Prisão Preventiva. 
	CPP-Art. 317. A apresentação espontânea do acusado à autoridade não impedirá a decretação da prisão preventiva nos casos em que a lei a autoriza.

...

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente da autoria.


06 - Existe prisão em flagrante sem condutor ? R.: Sim, Art. 307-CPP (quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no exercício de suas funções). 
**** (ver outras perguntas na seção “Questionários respondidos por Ivan” láááá... embaixo) ****

AULA DE 26/03/2007  (7ª Aula – Turma da Noite)
“Quem me dera que as pessoas que se encontram / Se abraçassem como velhos conhecidos, 

Descobrissem que se amam e se unissem na verdade dos amigos, / E no topo do universo uma bandeira,

Estaria no infinito iluminada, / Pela força desse amor, luz verdadeira, / Dessa paz tão desejada”

Roberto Carlos-1982-Música: Pensamentos
01 – No que pertine ao Auto de Prisão em Flagrante Delito, a autoridade competente par lavrar o Auto será a Autoridade Policial da circunscrição onde foi efetuada a prisão e não a do local do crime (depois encaminha para onde ocorreu o fato). 
	CPP- Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.


*** PRISÃO PREVENTIVA ***  Art. 311 a 316 CPP (ver abaixo):

-NÃO HÁ PRAZO legal para Prisão Preventiva. Há apenas uma obediência à cláusula “rebus sic stantibus” (enquanto as coisa assim permanecerem, o seja, ficará preso enquanto não cessem os motivos que justifiquem a prisão). Existe na jurisprudência um prazo global para o encerramento da instrução criminal de 81 dias (IP 10 dias + prazo para ouvir testemunhas + etc ...) ( Jurisprudência “A prisão do réu além do prazo estabelecido para o término da instrução criminal constitui constrangimento ilegal sanável por Hábeas Corpus. 
-Quem pode decretar a Prisão Preventiva ? Somente a autoridade judiciária (juiz)

-Quais as fases em que cabe prisão preventiva ? Em qualquer fase do inquérito ou da instrução criminal (Art. 311) caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz.

-(( Atenção ao 311: O juiz pode decretar de ofício, o MP ou o querelante pode requerer e o delegado pode representar. Quem decreta é só o Juiz.
-Quando houver a representação da prisão preventiva pela autoridade policial (segundo a doutrina e a jurisprudência) deverá ser ouvido o Ministério Público. 
***Qualquer medida cautelar precisa de dois requisitos: “fumus boni iuris ” + “periculum in mora”. No  caso de prisão cautelar (pois é antes do trânsito em julgado) trocaremos por:

a)-“fumus comissi delicti” (a fumaça de um delito cometido com indício suficiente de autoria e prova de materialidade, requisitos genéricos, como chamam alguns doutrinadores); + 
b)-“periculum libertatis” (perigo do réu estar solto antes do trânsito em julgado. Requisitos específicos da prisão preventiva: garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal,). Tem que ter estes dois itens (“a” e “b”)para ser possível a prisão preventiva. (ver art. 312).
-REQUISITOS GENÉRICOS (Art. 312): ((Tem quer ter os dois)): 
a.1)-Prova de materialidade e 
b.1)-Indícios de autoria.

-REQUISITOS ESPECÍFICOS (Art. 312): ((tem que ter pelo menos um dos quatro)):
b.1)-Garantia da Ordem Pública: quando é demonstrado o perigo que a liberdade da pessoa coloca na sociedade (ex. reiteradamente comete crime, viver furtando, é preso, solto, volta a furtar...). Não importa o crime, mas quando ocorre um crime grave + clamor social (repercussão), o STJ entende que cabe prisão preventiva (o professor e o STF não concordam). ( Jurisprudência STF: “a repercussão do crime ou clamor social não são justificativas legais para a prisão preventiva. RT-549/417(revista dos tribunais)”. ( Jurisprudência do STJ: “quando um crime praticado se reveste de grande crueldade e violência, causando indignação na opinião pública fica demonstrada a necessidade da cautela. RT 656/374”.
b.2)-Garantia da Ordem Econômica: (perda de tempo do legislador, não deveria estar no código) trata-se de uma sub-espécie da ordem pública. Deve-se demonstrar nos crimes contra a ordem econômica que houve efeito danoso à paz social (a ordem pública). Lei 8884/94.
b.3)-Por conveniência da instrução criminal: quando a pessoa demonstra que está atrapalhando a instrução criminal (ex. queimando documentos, sumindo com os vestígios, ameaçando vítima, parte ou juiz).
b.4)-Assegurar a aplicação da lei penal: prender para garantir a aplicação da lei. “Se não prender agora, pode não conseguir prender depois”(ex. vendendo os bens para fugir ou não tem residência fixa).
-Art. 313 – Quais as infrações em que podemos ter a prisão preventiva decretada. Só em crimes dolosos (NÃO cabe em contravenção e crimes culposos).
	CPP - Capítulo III - Da Prisão Preventiva
(( Art. 311. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou do querelante, ou mediante representação da autoridade policial. - Art. 5º, LXI e LXII, da CF. - Arts. 13, IV, 581, V, e 648, I, deste Código. - Art. 254 do CPPM.

(( Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente da autoria. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 8.884, de 11-6-1994. - Art. 86, § 3º, da CF. - Art. 324, IV, deste Código. - Art. 255 do CPPM.

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos:

I – punidos com reclusão;

II – punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; - Art. 59 da LCP.

III – se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 46 do Código Penal. Referência feita a dispositivo da antiga Parte Geral do CP, revogada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984. Trata da matéria o art. 64, I, do CP vigente.

IV – se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência. - Inciso IV acrescido pela Lei nos 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha)
Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições do artigo 19, I, II ou III, do Código Penal. - Referência feita a dispositivo da antiga Parte Geral do CP, revogada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984. Trata da matéria o art. 23, I a III, do CP vigente*. - Arts. 411 e 648, I, deste Código. - Art. 258 do CPPM.

Art. 315. O despacho que decretar ou denegar a prisão preventiva será sempre fundamentado.) - Arts. 5º, LXI, e 93, IX, da CF. - Art. 581, V, deste Código. - Art. 256 do CPPM.

Art. 316. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem. – Arts. 80 e 492, II, a, deste Código. - Art. 259 do CPPM.
Capítulo IV - Da Apresentação Espontânea do Acusado

Art. 317. A apresentação espontânea do acusado à autoridade não impedirá a decretação da prisão preventiva nos casos em que a lei a autoriza. - Art. 262 do CPPM.

Art. 318. Em relação àquele que se tiver apresentado espontaneamente à prisão, confessando crime de autoria ignorada ou imputada a outrem, não terá efeito suspensivo a apelação interposta da sentença absolutória, ainda nos casos em que este Código lhe atribuir tal efeito. - Art. 596 deste Código.


.
	CÓDIGO PENAL-Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato: - Arts. 65 e 314 do CPP. - Art. 188, I, do CC/2002. - Arts. 42 e 45 do CPM. - Art. 160, I, do CC/1916.

I – em estado de necessidade;

II – em legítima defesa;

III – em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.


(( -A apresentação espontânea NÃO impede a Prisão Preventiva, apenas a prisão em flagrante delito. (Art. 317)
(( -Se o Ministério Público devolve os autos do Inquérito Policial para novas diligências em vez de denunciar, segundo o entendimento majoritário, não poderá requisitar a prisão preventiva, uma vez que inexiste indício de autoria ou prova de materialidade.
-Da decisão que decreta a prisão preventiva cabe recurso ? –RESP.: NÃO, cabe Hábeas Corpus que não é um recurso, é uma ação de impugnação.(648,I).
-Da decisão que rejeita a prisão preventiva cabe recurso ? (Promotor pediu a preventiva e o Juiz não atendeu). –RESP.: Cabe, recurso em sentido estrito (Art. 581,V-CPP)

	CPP-Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença: ... ... V – que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante;


*** PRISÃO TEMPORÁRIA – LEI 7.960/89 ***
-Prazo de 5 dias, podendo ser prorrogável por prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. Se o crime for Hediondo ou equiparado a hediondo (TTT=Tráfico, Tortura e Terrorismo) será de 30 dias, prorrogável por mais 30.
-Só cabe para fim de encerramento perfeito de Inquérito Policial. Só serve para a fase extra-judicial.

-Durante a instrução criminal não cabe.

-Não cabe prisão temporária de ofício pelo magistrado (pelo juiz). Só pro requerimento do MP ou 

-Requisitos para prisão temporária: ver art. 1º ( e a resposta das 4 posições respondidas na questão abaixo).
	LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 - Dispõe sobre prisão temporária. -  Publicada no DOU de 22-12-1989.

*Art. 1º Caberá prisão temporária: - . Lei nº 8.072, de 25-6-1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

I – quando imprescindível para as investigações do inquérito policial; (ameaçando testemunha, por exemplo)
II – quando o indiciado não tiver residência fixa (vadio)  ou não fornecer elementos necessários ao esclarecimento de sua identidade;

III – quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:
a) homicídio doloso (artigo 121, caput, e seu § 2º);

b) seqüestro ou cárcere privado (artigo 148, caput, e seus §§ 1º e 2º);

c) roubo (artigo 157, caput, e seus §§ 1º, 2º e 3º);

d) extorsão (artigo 158, caput, e seus §§ 1º e 2º);

e) extorsão mediante seqüestro (artigo 159, caput, e seus §§ 1º, 2º e 3º);

f) estupro (artigo 213, caput, e sua combinação com o artigo 223, caput, e parágrafo único);

g) atentado violento ao pudor (artigo 214, caput, e sua combinação com o artigo 223, caput, e parágrafo único);

h) --- REVOGADO --- rapto violento (artigo 219, e sua combinação com o artigo 223, caput, e parágrafo único);

i) epidemia com resultado de morte (artigo 267, § 1º);

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualificado pela morte (artigo 270, caput, combinado com o artigo 285);

l) quadrilha ou bando (artigo 288), todos do Código Penal;

m) genocídio (artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956), em qualquer de suas formas típicas;

n) tráfico de drogas (artigo 12 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976);

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986).

*Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo juiz (não pode ser de ofício), em face da representação da autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de cinco dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

§ 1º Na hipótese de representação da autoridade policial, o juiz, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público. 
§ 2º O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e prolatado dentro do prazo de vinte e quatro horas, contadas a partir do recebimento da representação ou do requerimento.

§ 3º O juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.

§ 4º Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.

§ 5º A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial.

§ 6º Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no artigo 5º da Constituição Federal.

§ 7º Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.

Art. 3º Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados dos demais detentos.

Art. 4º O artigo 4º da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da alínea i, com a seguinte redação: - Alteração inserida no texto da referida.

Art. 5º Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanente de vinte e quatro horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apreciação dos pedidos de prisão temporária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.




Lei 8072/90 – Crimes Hediondos
	Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:

...
§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.


PARA CASA:

01 - Os incisos do Art. 1º da Lei nr.º 7.960/89,  para fins de decretação de prisão temporária são cumulativos (tem que ter todos os itens) ou alternativos ? Explique as correntes doutrinárias (existem 4 posições).
RESP.: 
1ª posição: Júlio Fabrin Mirabete e Fernando da Costa Tourinho Filho ( Requisitos Alternativos (ou um ou outro): deve preencher qualquer um dos requisitos (incisos I,II ou III).

2ª posição: Antônio Scarance Fernandez ( os 3 requisitos devem ser preenchidos cumulativamente. Tem quer ter todos os incisos (ficando mais difícil que uma prisão preventiva).

3ª posição: Vicente Grecco Filho ( qualquer uma das situações legais (inc.I, II ou III) + os requisitos da prisão preventiva.
4ª posição: Posição Majoritária: Fernando Capez, Antônio Magalhães, Damásio, Capez, Guilherme de Souza Nutti e Jurisprudência ( Tem que ter um dos crimes do inc. III (ou equiparados aos hediondos, TTT=tráfico, tortura, terrorismo) + o inciso I ou inciso II.
02 - A decisão que decreta a prisão temporária tem que ser fundamentada ? –Sim, Art. 2º §2º.
RESP.: Sim.
03 - Qual o prazo que o juiz tem para decidir a respeito do pedido de prisão temporária ? – RESP.: 24 horas. (Art. 2º § 2º).

(((( Falta VER ARQUIVO DA ELIETE, com as respostas dela )))

.
	QUESTIONÁRIOS RESPONDIDOS PELO IVAN (turma da noite):

Competência no Processo Penal

Questões práticas - pesquisa: Analise as situações abaixo e responda com base na Constituição e Súmulas dos Tribunais Superiores se o processo tramitará perante a Justiça Federal ou Estadual. Dê os dispositivos de legen.

1- Crimes contra o Meio Ambiente?

Resposta: Se o os danos provocados pelo crime for em mais de um estado da federação e tratado como crime federal, no entanto se o crime afetar apenas uma localidade sem conseqüências para outros estados e julgado pela justiça estadual Lei 6.605/98; 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

c Lei nº. 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente).

c Lei nº. 9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

c Lei nº. 9.966, de 28-4-2000, dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional.

c Lei nº. 11.284, de 2-3-2006, dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro – SFB e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF.

c Dec.nº. 750, de 10-2-1993, dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação primária ou no estágio avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica.

c Dec.nº. 3.179, de 21-9-1999, dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

c Dec.nº. 4.297, de 10-7-2002, regulamenta o inciso II do art. 9º da Lei nº. 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente), estabelecendo critério para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil – ZEE.

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;

c Lei nº. 4.771, de 15-9-1965 (Código Florestal).

c Lei nº. 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à Fauna).

c Lei nº. 11.284, de 2-3-2006, dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro – SFB e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF.

c Dec. - lei nº. 221, de 28-2-1967 (Lei de Proteção e Estímulos à Pesca).

c Dec.nº. 3.420, de 20-4-2000, cria o Programa Nacional de Florestas.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

IV – os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

c Súmulas nos 38, 42, 62, 73, 91, 104, 147 e 208 do STJ.

2- Crimes políticos? 

Resposta: Via de regra Justiça Federal, Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

IV – os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

c Súmulas nos 38, 42, 62, 73, 91, 104, 147 e 208 do STJ.

3- Crime de falso testemunho na justiça trabalhista? 

Resposta: Sumula 165 do STJ Compete à Justiça Federal processar e julgar crime de falso testemunho cometido no processo trabalhista.

4- Crimes praticados contra funcionário público federal?

Resposta: Sumula 147 STJ Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes praticados contra funcionário público federal, quando relacionados com o exercício da função.

5- Crimes em que o sujeito ativo seja índio? 

Resposta: Sumula 140 do STJ Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar crime em que o indígena figure autor ou vítima.

6- Crime de genocídio contra indígena?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

XI – a disputa sobre direitos indígenas e;

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

7- Crimes praticados contra a fauna?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

IV – os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

c Súmulas nos 38, 42, 62, 73, 91, 104, 147 e 208 do STJ e;

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

c Lei nº. 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente).

c Lei nº. 9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

c Lei nº. 9.966, de 28-4-2000, dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional.

c Lei nº. 11.284, de 2-3-2006, dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro – SFB e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF.

c Dec.nº. 750, de 10-2-1993, dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação primária ou no estágio avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica.

c Dec.nº. 3.179, de 21-9-1999, dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

c Dec.nº. 4.297, de 10-7-2002, regulamenta o inciso II do art. 9º da Lei nº. 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente), estabelecendo critério para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil – ZEE.

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;

c Lei nº. 4.771, de 15-9-1965 (Código Florestal).

c Lei nº. 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à Fauna).

c Lei nº. 11.284, de 2-3-2006, dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro – SFB e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF.

c Dec. - lei nº. 221, de 28-2-1967 (Lei de Proteção e Estímulos à Pesca).

c Dec.nº. 3.420, de 20-4-2000, cria o Programa Nacional de Florestas. e Lei 9.606/98.
8- Crimes praticados contra Petrobras?

Resposta: Sumula 42 STJ Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.

9- Crimes praticados contra o Banco do Brasil?

Resposta: Sumula 42 STG Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.

10- Delito contra RFFSA?

Resposta: Sumula 42 STG Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.

11- Delito contra BACEN?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

c Lei nº. 9.469, de 9-7-1997, dispõe sobre a intervenção da União nas causas em que figurarem como autores ou réus, entes da Administração indireta.

c Lei nº. 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais).

c Súm. Nº. 270 do STJ.

I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

c Súmulas nos 15, 32, 42, 66, 82, 150, 173, 183 e 324 do STJ.

12- Crimes contra ECT?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

IV – os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

c Súmulas nos 38, 42, 62, 73, 91, 104, 147 e 208 do STJ.

13- Contravenção penal contra INSS?

Resposta:: Sumula 38 do STJ Compete à Justiça Estadual Comum, na vigência da Constituição de 1988, o processo por contravenção penal, ainda que praticada em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades.

14- Crime de falsa anotação de carteira de trabalho e Previdência social atribuído à empresa privada?

Resposta: Sumula 62 do STJ Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa anotação na Carteira de Trabalho e Previdência

Social, atribuído à empresa privada.

15- Contravenção penal praticada em detrimento de bens, serviços e interesse da União?

Resposta: Sumula 38 do STJ Compete à Justiça Estadual Comum, na vigência da Constituição de 1988, o processo por contravenção penal, ainda que praticada em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades.

16- Crimes contra a organização do trabalho?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

VI – os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;

17- Emissão de cheque sem fundos contra a Caixa Econômica Federal?

Resposta: Sumulas 521 STF O foro competente para o processo e julgamento dos crimes de estelionato, sob a modalidade da emissão dolosa de cheque sem provisão de fundos, é o do local onde se deu a recusa do pagamento pelo sacado.  e 244 STJ Compete ao foro do local da recusa processar e julgar o crime de estelionato mediante cheque sem provisão de fundos.

18- Crimes de contrabando e descaminho?

Resposta: Sumula 151 do STJ A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens.

19- Crime cometido a bordo de navio?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

IX – os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;

20-  Crimes cometidos a bordo de aeronaves?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

IX – os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;

21- Crime de falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino?

Resposta: Sumula 104 do STJ Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes de falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino.

22- Crimes conexos entre justiça federal e estadual?  

Resposta: Sumula 122 do STJ Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência

federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal.

23-  Crimes por disputa de terras indígenas no norte do país?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

XI – a disputa sobre direitos indígenas.

24- Trafico de entorpecentes? Fundamente.

Resposta: Sumula 522 do STF Salvo ocorrência de tráfico para o Exterior, quando, então, a competência será da Justiça Federal, compete à Justiça dos Estados o processo e julgamento dos crimes relativos a entorpecentes.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

V – os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

Art. 70. O processo e o julgamento dos crimes previstos nos arts. 33 a 37 desta Lei, se caracterizado ilícito.

Transnacional, são da competência da Justiça Federal.

Parágrafo único. Os crimes praticados nos Municípios que não sejam sede de vara federal serão processados e julgados na vara federal da circunscrição respectiva. Da LEI Nº. 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

25- Tráfico de entorpecentes internacional flagrado em Ourinhos-SP - não há sede de Justiça Federal. Poderá o processo tramitar com interveniência do Ministério Público e juiz Local?  Fundamente.    

Resposta: Art. 70. O processo e o julgamento dos crimes previstos nos arts. 33 a 37 desta Lei, se caracterizado ilícito transnacional, são da competência da Justiça Federal.

Parágrafo único. Os crimes praticados nos Municípios que não sejam sede de vara federal serão processados e julgados na vara federal da circunscrição respectiva. Da LEI Nº. 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

26- Crimes contra o sistema financeiro – Lei 7.492/86?

Resposta: Art. 26. A ação penal, nos crimes previstos nesta Lei, será promovida pelo Ministério Público Federal, perante a Justiça Federal.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no artigo 268 do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941, será admitida a assistência da Comissão de Valores Mobiliários – CVM,quando o crime tiver sido praticado no âmbito de atividade sujeita à disciplina e à fiscalização dessa Autarquia, e do Banco Central do Brasil quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido na órbita de atividade sujeita à sua disciplina e fiscalização. Da Lei nº. 7.492, de 16 de junho de 1986.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

VI – os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;

27- Crimes previstos no art. 125 da Lei 6.815/80? 

Resposta: LEI Nº. 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980.

28- Crimes previstos no art. 239 da lei 8.069/90?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

V – os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; V-A – as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;

c Inciso V-A acrescido pela EC nº. 45, de 8-12-2004.

29- Crime de aborto praticado em de navio?

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

IX – os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;

30- Pode haver deslocação de competência para a justiça federal no caso de grave violação a direitos humanos? Fundamente

Resposta: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

V – os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 

V-A – as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;

c Inciso V-A acrescido pela EC nº. 45, de 8-12-2004.

QUESTIONÁRIO Nº. 02

Questões práticas - pesquisa: Analise as situações abaixo e responda com base na Constituição e Súmulas dos Tribunais Superiores se o processo tramitará perante a Justiça Comum Estadual ou Justiça Especial Militar: Dê os dispositivos de legen.

1- Os crimes dolosos contra a vida praticados por militares contra civil são de competência da justiça? 

RESPOSTA: Art. 125 § 4º da CF/88 – Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição.  Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. Tribunal do Júri.

2- Acidente de trânsito envolvendo viatura da polícia militar – justiça comum ou militar?

RESPOSTA: Justiça Comum. Súmula nº. 06 do STJ. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo viatura de Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem policiais militares em situação de atividade.

3- Crime praticado por civil contra as instituições militares estaduais?

RESPOSTA: Justiça Comum Estadual. Súmula nº. 53 do STJ Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar civil acusado de prática de crime contra instituições militares estaduais. e art. 82 § único do CPPM. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz. Caput com a redação dada pela Lei nº. 9.299, de 7-8-1996.

4- Policial militar que pratica crime tipificado na lei 4.898/65, estando em serviço?

RESPOSTA: Justiça Comum. Súmula nº. 172 do STJ. Compete à Justiça Comum processar e julgar militar por crime de abuso de autoridade, ainda que praticado em serviço.

5- Policial que facilita fuga de preso de estabelecimento penal?

RESPOSTA: Justiça Comum Estadual. Súmula 75 do STJ. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial militar por crime de promover ou facilitar a fuga de preso de estabelecimento penal.

6- Policial em período de folga, pratica crime com arma da corporação?

RESPOSTA: Justiça Militar: Súmula nº. 47 do STJ. Compete à Justiça Militar processar e julgar crime cometido por militar contra civil, com emprego de arma pertencente à corporação,

mesmo não estando em serviço.

7- Policial militar que pratica crime militar simultâneo com crime comum? Fundamente.

RESPOSTA: Súmula de nº. 90 do STJ Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela prática do crime militar, e à Comum pela prática do crime comum simultâneo àquele.

QUESTIONÁRIO DE Nº. 03.

Sendo o juiz uma garantia individual da pessoa em ser julgada pelos seus pares. Pergunta-se?

01) Eu aplico essa regra às pessoas que gozam do foro de prerrogativa de função?

RESPOSTA: A competência especial por prerrogativa de função atribuída em razão do cargo ou da função, prevalece em face da competência geral do Tribunal do júri. (Lex especialis derrrogat lex generalis).

02) Agente público que comete a infração durante o período de exercício do cargo ou função pública, mais por algum motivo deixa de exercê-lo antes do julgamento. Pergunta-se?

O foro especial continua ou cessará? Fundamente.

RESPOSTA: Desde 1964, sob a vigência dos Atos Institucionais, o Supremo Tribunal Federal entendia que, se o crime tivesse sido praticado durante o desempenho do cargo, função ou mandato, estaria garantido o foro especial, para aquela autoridade, mesmo após sua cassação, renúncia, ou o término do mandato.

Pela nova interpretação, contudo, aquelas autoridades que não mais estão no exercício de seus cargos, deverão ser julgadas pela primeira instância, isto é, pelos juízes monocráticos. 
Caberá assim aos juízes federais processar e julgar ex-deputados, ex-senadores, ex-ministros ou até mesmo ex-dirigentes de autarquias ou empresas públicas, na área federal. Quanto às ex-autoridades municipais ou estaduais, evidentemente, o julgamento competirá aos juízes de direito.

03) Atualmente existe foro especial por prerrogativa de função para atos de improbidade administrativa? (Lei 8.429/92).

RESPOSTA: A prerrogativa de função se justifica pela necessidade de proteger a função da pessoa. Não se trata, nesse caso, de foro privilegiado, mas de foro especial, ou foro por prerrogativa de função. Quem está sendo resguardado, portanto, é a própria ordem jurídica, ou o próprio eleitorado, porque esse foro especial decorre da função que aquelas autoridades exercem. É a função pública, é o mandato que lhes foi conferido pelo povo, que está sendo protegido por essa norma.

 
No passado, o Supremo Tribunal Federal entendia que, se o crime tivesse sido praticado durante o desempenho do cargo, função ou mandato, estaria garantido o foro especial, para aquela autoridade, mesmo após sua cassação, renúncia, ou o término do mandato. Em 25.08.00, foi cancelada a súmula 394, que assegurava tal prerrogativa para os crimes cometidos durante a função pública, mesmo após cessado o mandato ou a investidura.

Pela nova interpretação, contudo, aquelas autoridades que não mais estão no exercício de seus cargos, deverão ser julgadas pela primeira instância, isto é, pelos juízes monocráticos. Caberá assim aos juízes federais processar e julgar ex-deputados, ex-senadores, ex-ministros ou até mesmo ex-dirigentes de autarquias ou empresas públicas, na área federal. Quanto às ex-autoridades municipais ou estaduais, o julgamento competirá aos juízes de direito.

Os Tribunais sempre entenderam que, sendo a ação de improbidade administrativa cuidada na Lei 8.429/92 de natureza civil, ainda que proposta contra autoridades que gozem de foro especial por prerrogativa de função para efeitos penais, “deve ser processada e julgada em primeira instância, por não caber o deslocamento de foro para o Supremo Tribunal Federal sem expressa previsão constitucional”. Por ser a competência originária do Supremo Tribunal Federal de direito estrito, não se admite o foro especial por prerrogativa de função para as ações civis de improbidade administrativa.

QUESTIONÁRIO DE Nº. 04

1- Um repórter de um grande jornal fica sabendo que um cidadão esta vendendo CNH, o repórter disfarçado vai até o local interessado na CNH, o cidadão pede R$ 1.000,00 (hum mil reais) (e duas fotos) e pede ao repórter pra voltar em 15 (quinze dias). Após o prazo ele volta com a policia e prende o cidadão em flagrante. Esta prisão e valida? Por quê?

RESPOSTA: “Flagrante provocado ou preparado é o denominado crime de ensaio, ou seja, quando um terceiro provoca o agente à prática do delito, ao mesmo tempo em que age para impedir o resultado. Havendo eficácia na atuação do agente provocador, não responde pela tentativa quem a praticou. É o disposto na Súmula 145 do STF (’Não há crime quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua consumação’). Embora a súmula faça referência somente à polícia, é natural que seja aplicável em outros casos”. (Guilherme de Souza Nucci, Manual de Direito Penal: parte geral: parte especial, 2 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 324).
2- Um policial fingindo ser usuário de drogas, sabendo da existência de uma boca de fumo, vai disfarçado comprar um kilo de cocaína, quando o traficante vai lhe entregar a droga ele dá voz de prisão. Pergunta-se: Esta prisão em flagrante e valida?

RESPOSTA: Se o agente policial já sabia da existência da boca de fumo, e foi normalmente, ou seja, apaizano comprar a droga, não pode ser considerado esta prisão em flagrante em face da ausência de vontade livremente e espontânea do infrator: O Poder Público não tem que estimular o crime, tem que evitá-lo. Além disso, trata-se de um teste de honestidade. Portanto, não é aceitável, não é moral que o Estado esteja testando a honestidade das pessoas. O Estado não pode estimular o crime. 

“Se o agente policial induz ou instiga o acusado fornece-lhe a droga, que no momento não possui, porém saindo do local e retornando minutos depois com certa quantidade de entorpecente pedido pelo policial que, no ato da entrega dá a voz de prisão, cumpre reconhecer a ocorrência de flagrante preparado”. RT 707/293. 

O STF já consubstanciou este entendimento na sumula 145.  

QUESTIONÁRIO Nº. 05.

01 – Menor de 18 anos pode ser sujeito passivo do flagrante?

RESPOSTA: Não. Conforme determina o art. 103 do ECA Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal. c/c com o art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.

c Art. 5º, LXI, da CF.

c Art. 302, I a IV, do CPP.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.

02. Diplomatas estrangeiros podem ser presos em flagrante delito?

RESPOSTA: Não. Em decorrência dos tratados e convenções internacionais.

03. Presidente da República pode ser preso em flagrante delito?

RESPOSTA: Não. Art. 86 § 3º da CF/88. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.

II – nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado Federal.

04. Senadores e Deputados Federais pode ser presos em flagrante delito?

RESPOSTA: De acordo com o art. 53 § 2º da CF/88, 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva,

para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

05. Magistrados podem ser preso em flagrante delito?

RESPOSTA: Pode. Art. 33, II, da LOMN. Lc 35/79. São prerrogativas do magistrado:

II – não ser preso senão por ordem escrita do Tribunal ou do Órgão Especial competente para o julgamento, salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará imediata comunicação e apresentação do magistrado ao Presidente do Tribunal a que esteja vinculado (VETADO);

06. Membros do Ministério Público pode ser preso em flagrante delito?

RESPOSTA: Pode. Art. 40, III, da LONMP. Lei 8625/93 40. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, além de outras previstas na Lei Orgânica:

III – ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará, no prazo máximo de vinte e quatro horas, a comunicação e a apresentação do membro do Ministério Público ao Procurador-Geral de Justiça;

07. Alienado mental pode ser preso em flagrante delito?

Resposta: Pode. Após a prisão é feito o exame de sanidade mental, caso seja confirmado será internado ou aplicado à medida de segurança.

08. Advogado no exercício da profissão pode?

RESPOSTA: Depende. Somente por crime inafiançáveis. (Lei 8.906/94, art. 7º § 3º).   

09. E o crime de menor potencial ofensivo pode?

RESPOSTA: Nos crimes ou contravenções com pena máxima até dois anos, não se instaura inquérito policial e não se impõe ao autor do fato prisão em flagrante delito, nos termos do art. 69 da Lei 9.099/95.

Admite-se o benefício da transação penal (art. 76 da Lei 9.099/95).

10. Delito de trânsito pode prender em flagrante delito?

RESPOSTA: Depende. Desde que esteja em conformidade com art. 301 da Lei 9.503/97, onde diz:

Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro àquela.




***** ======================================================== ****

***** ======================================================== ****
***** ======================================================== ****
AULA DE 02/04/2007  (8ª Aula – Turma da Noite)
“Só quem leva no peito, esse amor esse jeito,

Sabe bem o que é ser brasileiro,  / Sabe o que é Verde e Amarelo!”

Roberto Carlos-1985-Música:Verde e Amarelo

DENÚNCIA e QUEIXA
Questões:
01 – Quais os requisitos de uma denúncia ?

RESP.:

02 – O promotor deve fazer análise probatória da denúncia ? Explique.

RESP.:

03 – O rol de testemunhas é requisito obrigatório da denúncia ? Explique.

RESP.:

04 – O magistrado se entender errada a classificação jurídica exarada da denúncia poderá rejeitá-la ? Poderá recebe-la atribuindo nova classificação ao fato ?

RESP.:

05 – Quais os requisitos de uma queixa-crime ? Existe diferença(s) com os requisitos da denúncia ? Explique.

RESP.:

06 – Qual o prazo para oferecimento da denúncia ? Atenção: ver prazo regra do CPP e prazo estabelecido na legislação extravagante – crime eleitoral, crime contra economia popular, abuso de autoridade e tóxicos.

RESP.:

07 – Quando o Ministério Público dispensar o inquérito a partir de quando começará a fluir o prazo para oferecimento da denúncia ?

RESP.:

08 – Qual o prazo para ofertar queixa-crime ? A partir de quando começa a fluir ?

RESP.:

09 – Qual o prazo e a partir de quando começa a contagem no caso de ação penal privada subsidiária da pública (quando o MP quedar-se totalmente inerte: não oferece denúncia ou não requisita o arquivamento do IP ou quando perde o prazo...) ?

RESP.:

10 – O Ministério Público pode aditar (acrescentar dados na) queixa-crime ? Fundamente.

RESP.: Sim. Quando...

11 – Quais as hipóteses de rejeição (o juiz não recebe) de denúncia ou queixa ? Explique-as de forma sucinta. Dê o dispositivo de legen.

RESP.:

PESQUISA PARA CASA --- FAZER E ENTREGAR:

12 – O que é Denúncia Alternativa ? É admitida em nosso ordenamento pátrio ?

RESP.: 

13 – O que se entende por Denúncia Genérica ? Como estão se posicionando os nossos tribunais e doutrina a respeito do tema ?

RESP.: 

MINHAS RESPOSTAS:
	12 – O que é Denúncia Alternativa ? É admitida em nosso ordenamento pátrio ?

RESP.:  Denúncia Alternativa é uma peça inicial acusatória que materializa o exercício efetivo do direito de ação, ostentando a particularidade de descrever uma dada circunstância de fato, cuja qualificação legal mostra-se variada e não determinada. Alguns autores a consideram um confronto com o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Existem duas posições: Ada Pellegrini Grinover, Antônio Scarance Fernandes e antônio magalhães gomes filho1 sustentam a inadmissibilidade da denúncia alternativa, sob o fundamento de que tal instrumento inviabiliza o exercício da ampla defesa. Em sentido contrário, posicionam-se josé frederico marques2 e Afrânio Silva Jardim, os quais argumentam que a situação concreta pode perfeitamente apresentar-se equívoca, de modo a permitir que o acusador atribua ao réu um ou outro fato, até porque tanto os limites da acusação quanto da res judicata nesse residem, sendo irrelevante o estado de dúvida acerca das conseqüências jurídicas que possam eventualmente advir.Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 399.858-SP (data de julgamento: 25.2.2003), reconheceu a possibilidade de oferecimento de denúncia alternativa, adotando como fundamento a compatibilidade lógica dos fatos imputados. Em seu voto, o Ministro José Arnaldo da Fonseca ressaltou, fazendo alusão ao parecer do Ministério Público Federal, que a eventual dúvida sobre qual a conduta ilícita praticada pelo agente é suprível satisfatoriamente pela descrição circunstanciada do evento, com uma só acusação deduzida de maneira alternativa. Acrescentou que o acusado defende-se de fatos certos que lhe são atribuídos, "ainda que suscetíveis de comportarem definições jurídicas diversas no momento da prestação jurisdicional " (grifo nosso). Autores que concordam com essa posição defendem que, na medida em que o réu, no processo penal, defende-se de fatos, os quais, inclusive na denúncia alternativa, devem não somente ostentar a relevância penal necessária, mas também precisam estar descritos de forma circunstanciada e logicamente concatenada, tal qual dispõe o art. 41 do Código de Processo Penal.
13 – O que se entende por Denúncia Genérica ? Como estão se posicionando os nossos tribunais e doutrina a respeito do tema ?
RESP.:  Há séria divergência nos tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, a respeito da questão de saber se é válida a denúncia que não descreve a conduta individual de cada um dos acusados por crime contra a ordem tributária, que é exemplo típico de crime geralmente ocorrido no âmbito de empresas.

Os que defendem a validade da denúncia genérica invocam manifestações jurisprudenciais referentes aos crimes de ação coletiva, como os assaltos, nos quais se dispensa a descrição individualizada das condutas. E os que consideram necessário mitigar esse evidente exagero, sustentam que a determinação da participação de cada um no cometimento ilícito pode ser feita durante a instrução.

Em primeiro lugar, é evidente o equívoco albergado na comparação entre os crimes de autoria coletiva, ou crimes societários, e os crimes cometidos no âmbito de uma empresa dedicada a atividade lícita. Crime societário é aquele em que a sociedade é celebrada com o objetivo de praticar a conduta ilícita. Nestes, portanto, é razoável admitir-se a desnecessidade da descrição da conduta individual, porque o objetivo de cometer o ilícito é comum e constitui o objeto mesmo da sociedade. Há uma sociedade criminosa. Já nos crimes praticados no âmbito de uma empresa dedicada a atividade lícita a situação é bem diversa. Não há sociedade criminosa. A sociedade é constituída para fins lícitos, e o ilícito eventualmente ocorrido é fato anômalo que há de ser imputado a quem o tenha praticado, independentemente da empresa. Admitir-se a denúncia na qual alguém é acusado pelo simples fato de ser gerente, ou diretor, ou até simplesmente sócio ou acionista de uma sociedade, como se tem visto, é admitir não apenas a responsabilidade objetiva, mas a responsabilidade por fato de outrem, o que indiscutivelmente contraria os princípios do Direito Penal de todo o mundo civilizado. Por outro lado, só quem não tem vivência do mundo empresarial pode supor que no âmbito de uma empresa todos os sócios, ou acionistas, ou mesmo diretores, sabem de tudo o que ali acontece. Muita vez pode ocorrer inclusive que um ilícito tributário seja cometido até em detrimento da sociedade, em proveito próprio do autor da conduta ilícita, seja ele simples empregado, ou gerente, ou diretor, ou acionista, mesmo o controlador.
O entendimento da 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal é de que, em crimes societários, não é preciso individualizar na denúncia a acusação de cada um dos réus. Os ministros negaram o pedido de Habeas Corpus das empresárias Maria Cecília Alcântara Bulcão e Marion de Figueiredo Bulcão, sócias da empresa SMB – Sistema Médico Brasileiro.


.
AULA DE 09/04/2007  (9ª Aula – Turma da Noite)
REQUISITOS DA DENÚNCIA

01 – Exposição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias (o que, quem, porque, como, onde...)
*Condições de tempo, local e “modus operandi”.
*Todas elementares do tipo e a maneira de como ocorreram no caso concreto. (ex. no furto as elementares são subtrair para si ou para outrem coisa alheia móvel...).
*Fatos que puderem implicar alteração da pena (ex. qualificadoras, causa de aumento, de diminuição, agravantes, atenuantes, etc).
*Havendo concurso de agentes: se houver co-delinquência, co-autor ou partícipe o Promotor de Justiça tem que individualizar a conduta de cada um (princípio da individualização da pena, art.29-CP(Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um sexto a um terço. - § 2o Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível o resultado mais grave. --- Teoria Finalista da Ação=ser punido pelo quis fazer e não pelo que foi feito), grau de reprovação da conduta.
-Denúncia genérica: havendo concurso de agentes (co-autoria e participação), segundo o Art. 41-CPP o Ministério Público deverá especificar a conduta de cada um que concorreu ao crime (ver art. 29-CP). Existem casos que não há como individualizar a conduta no momento da denúncia, hoje existe orientação jurisprudencial admitindo a chamada denúncia genérica. Segundo o STJ nos crimes de autoria coletiva quando a acusação não possuir elementos para individualizar as condutas, a fim de não inviabilizar a persecução penal será possível uma narração genérica do fato, uma vez que a denúncia poderá ser emendada até a sentença do relator. O STF vem adotando o mesmo pensamento, alegando que a impunidade estaria assegurada se em todos os casos se exigisse do MP no momento da denúncia, a individualização das condutas. Ex. crimes de autoria coletiva e societários.
(((denúncia que o Promotor não tem como individualizar a conduta, denuncia todo mundo que tenha nexo causal com o fato e, depois, vai individualizando durante o processo. Crimes de autoria coletiva e societários. Ex.: crime de esbulho possessório com várias pessoas do MST invadindo uma propriedade e causando danos na propriedade matando animais, consumindo a plantação, etc. O STF e o STJ, para evitar impunidade, evitar que essas pessoas não sejam punidas, está admitindo que sejam denunciados todos de forma genérica e, durante a instrução criminal, vai individualizando cada um (fulano matou os animais, beltrano colocou fogo na casa, o outro só invadiu, o outro matou alguém lá dentro, etc.). São casos excepcionais, quando o crime é de autoria coletiva e não tem como individualizar na hora, individualizando depois. Outra possibilidade de denúncia genérica é o caso de crime societário, como por exemplo, crime contra a ordem tributária, sonegação de impostos, o MP denuncia o contador e a administração da empresa toda (gerente, dono, sócios, etc.) depois vai individualizar.))).
-Ou seja, havendo concurso de agentes, em regra, individualiza-se a conduta (art.29-CP) e, em casos excepcionais, ocorre a denúncia genérica.
02 – Qualificação do acusado ou fornecimento de dados que possibilitem sua identificação: qualificação é colocar nome, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, documento, domicílio e residência (para ser citado e não intimado, pois será a 1ª vez que ele vai falar); ou, se não tiver a qualificação colocar vulgo, tatuagens, cicatrizes, características físicas.
03 – Classificação jurídica do fato - “tipificação”: justaposição do fato da vida com a norma penal, se a conduta for atípica, ocorrerá a rejeição da denúncia (ver as hipóteses de rejeição no art.43-CPP). Se o Promotor colocou 157 e o Juiz não concordou que houve violência e acha que é 155 ele não poderá rejeitar, se o juiz não concordar na sentença ele poderá modificar para 155 (se o promotor não concordar com a mudança poderá entrar com recurso), mas para rejeitar só nas hipóteses do art.43.
	Art. 43. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:

Arts. 516 e 581, I, deste Código.

Art. 78 do CPPM.

Art. 44 da Lei nº 5.250, de 9-2-1967 (Lei de Imprensa).

Art. 82 da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).

I – o fato narrado evidentemente não constituir crime;

II – já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa;

III – for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o exercício da ação penal.

Parágrafo único. Nos casos do no III, a rejeição da denúncia ou queixa não obstará ao exercício da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a condição.


04 – Rol de testemunhas, obrigatoriedade ou não: não é obrigatório, é facultativo (Art.41), porém se não o fizer neste momento haverá preclusão temporal e não poderá apresentar testemunha depois, a não ser que o Juiz queira escutar. 
----- até aqui está no 41 ------

	CPP-Art.41: A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.


-Endereçamento da PI – “competência”

-Nome, cargo e a posição do denunciante.

-Assinatura

-Pedido de condenação

-Pedido de citação do réu

-Art. 399-CPP – indicar provas que pretende produzir

(Analogia 282 do CPC)

	Só relembrando: Dolo eventual x Culpa Consciente: nos dois o fato é previsível: no Dolo Eventual (se acontecer, azar, se matar tanto faz), na Culpa Consciente (sabe que pode acontecer, mas não quer, acredita na sua habilidade, pensa que não vai colidir). 


-O Promotor de Justiça, antes de ser órgão acusador, é “custus legis”, ou seja, fiscal da lei, ele mesmo pode pedir absolvição de alguém que ele estaria acusando.
